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Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

promulgação, revogadas as disposições em contrá

rio.-

Ubatuba, 20 de Junho de 1.989.-

S~~Ii ZANTOS President~s SA 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara M!!, 

nicipal em 20 de Junho de 1.989.-

~D f'1'(Y\ô-ç R oLPl.9~~1'--
Regina ~nseca Coelho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 


